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CONTRATO N2 031/2026 
PROCESSO ADMINISTRTIVO N2 005/2026 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N2 003/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
PARAÍSO E A EMPRESA NUNES E GAMA LTDA, 
CNPJ N2 10.793.939/0001-04, NA FORMA 
ABAIXO 

Por meio do presente instrumento de Contrato Administrativo, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
DO PARAÍSO-MA, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Marcos Silva, n° 150, bairro Centro, CEP: 65.973-
000, São João do Paraíso — MA, inscrito no CNPJ/MF sob o n°01.597.629/0001-23, neste ato representado 
pelo Secretário Municipal de Governo e Planejamento, Sr. ZAQUEU DA SILVA CASTRO, portador da cédula 
de identidade n° 000071726396-7 SSP/MA e do CPF sob n° 641.201.633-34, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a pessoa jurídica NUNES E GAMA LTDA de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n° 10.793.939/0001-04, com sede na Rua Bandeira V, n° 1823, Bandeirante, Estreito 
— MA, neste ato representado pelo seu representante legal, Sr. CLAUDIO LEONARDO RIBEIRO NUNES, 
inscrito no CPF sob o n° 402.543.723-68, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram 
este contrato, regido pelas cláusulas e condições que seguem: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA FUNDAMENTAÇÃO 
1.1Este contrato origina-se do Processo Licitatório modalidade Concorrência Eletrônica n° 003/2026, 
submetendo-se as partes às disposições constantes na Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores, às cláusulas e condições aqui estabelecidas e às normas vigentes. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA —OBJETO 
2.1 Nas condições fixadas no edital e seus anexos, e em conformidade com os projetos e especificações 
fornecidas pela contratada, bem como as condições descritos na proposta da contratada, os quais ficam 
fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos; 
constitui-se objeto deste contrato CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA ÁREA DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 
A EXECUÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA NA ESTRADA VICINAL (TRECHO ESTRADA DO GLÓRIA) NA 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, CONFORME CONVÊNIO N2
975209/2025/MAPA. 

2.2A obra/serviço será administrada peia contratada, que assumirá integralmente a responsabilidade pela 
sua execução, ficando sujeita à fiscalização da Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DO PARAÍSO — 
CONTRATANTE, durante todas as fases e etapas do trabalho. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR, PAGAMENTO, DOTAÇÃO E REAJUSTE CONTRATUAL 
3.1Dá-se como valor global para o presente contrato o valor de R$ 942.000,00 (novecentos e quarenta e 
dois mil reais), conforme planilha de preços, apresentada pela empresa contratada, que integra o 
processo de Concorrência Eletrônica n°003/2026, 

3.2 O pagamento será efetuado de acordo com o cronograma físico financeiro, conforme a medição 
realizada e termo de vistoria de obra, contendo os serviços efetivamente executados e aprovados, a partir 
da data da emissão de ordem de serviço, desde que cumprido rigorosamente o cronograma de execução, 
em moeda brasileira corrente, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação da Nota Fiscal e os documentos 
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pertinentes devidamente protocolados, desde que cumpridas às cláusulas contratuais e atendidas as 
condições. 
3.3 Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização do contrato. 
3.4 Tratando-se de Convênios, Contratos de Repasse, Plano de Trabalho, Termos de Compromisso 
provenientes de Emendas Parlamentares ou não celebrados com recursos de entes federados, os 
pagamentos somente serão efetuados após o repasse dos valores pelo órgão CONCEDENTE, não gerando 
para o CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou atualização 
monetária do valor devido caso o CONCEDENTE não repasse os valores nos prazos previstos nos itens 
acima. 
3.5 O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência 
legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for 
o caso; 
3.6 A medição deverá estar acompanhada dos respectivos documentos: 
• Relatório fotográfico dos serviços medidos no período; 
• Diários de Obra, correspondente ao período de medição. 
3.7 A contratada também deverá apresentar em conjunto com a medição o relatório fotográfico, 
demonstrando todas as etapas de execução da obra, até a sua conclusão. O relatório fotográfico deverá 
possuir fotos numeradas que facilitem a identificação dos serviços, inclusive com as legendas 
correspondentes, que possibilitem a identificação do local e do tipo de serviço executado. 
3.8 Para aprovação e liberação da última medição, a contratada deve cumprir todo o objeto do contrato, 
de modo que, não haja nenhuma pendência quanto à execução dos serviços e quanto à qualidade, 
também não deve haver pendências com relação aos documentos necessários para liberação da medição 
e comprovação da conclusão dos serviços. 
3.9 Os custos da administração local são as despesas gerais ocorridas nos canteiros de obras referentes 
à supervisão técnica e administrativa local, vigilância, topografia e medições, controle tecnológico, 
materiais de consumo de escritório, dentre outros. 
3.10A remuneração será mensal e proporcional à execução financeira dos serviços prestados. Em outras 
palavras, a contratada receberá, para fins de administração local, o mesmo percentual obtido na execução 
financeiros dos serviços. Por exemplo, se a contratada executou 10% (dez por cento) dos serviços 
previstos no contrato, receberá o mesmo percentual (10%) do valor global do item administração local. 
3.11 As medições só serão liberadas, caso a CONTRATADA atinja no determinado mês o valor mínimo 
previsto no Cronograma Físico-Financeiro do respectivo mês, caso isso não ocorra, a medição só será 
encaminhada ao pagamento quando este mínimo for atingido 
3.12 Serão processadas as retenções tributárias e previdenciárias nos termos da legislação que regula a 
matéria. 
3.13 Não haverá atualização nos preços quando o atraso no pagamento se der por culpa exclusiva da 
contratada. 
3.14 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
3.150 atraso injustificado na execução da parcela sujeita o contratado às sanções contratuais cabíveis 
previstas no Edital e no Contrato. 
3.16 Será facultada a realização do mesmo procedimento nos casos de ações trabalhistas propostas por 
funcionário vinculado ao contrato, até o limite estimado da condenação. 
3.170 Município poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer(quaisquer) parcela(s), no caso de 
inadimplência da contratada para com o Município na execução deste Contrato, sem prejuízo da aplicação 
das demais penalidades previstas em lei. 
3.180 preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um 
ano, contado a partir da data base do orçamento estimativo, de acordo com o INPC (índice Nacional de 
Preços ao Consumidor) ou qualquer outro índice que vier a substituí-Io, ocorrido nos últimos 12 (doze) 
meses. 
3.18.1 0 reajuste previsto no item 3.18, deverá ser solicitado pela contratada e pode ser formalizada 
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por simples apostila conforme previsão do Art. 136, inciso I, da Lei Federal n2 14.133/2021. 
3.18.2 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado em substituição, mediante aditamento do Contrato, o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor. 
3.190 CONTRATANTE pagará à contratada mensalmente, em até 30 (trinta) dias após cada medição, 
mediante apresentação de boletim de medição e da Nota Fiscal ou da Fatura pela contratada, 
devidamente atestadas pelo gestor e fiscal do contrato, no prazo e condições estabelecidas no 
instrumento convocatório, acompanhados dos seguintes documentos: 
I. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal e à Dívida Ativa da União; 
II. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da proponente; 
III. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da proponente; 
IV. Prova de regularidade relativa ao Fundo de por Tempo de Serviço (FGTS); 
V. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal 12.440/2011; 
3.20Juntamente com a documentação de cobrança, a contratada deverá apresentar, ainda, sob pena de 
haver sustação da análise e prosseguimento do pagamento, a seguinte documentação: 
I. Cópia autenticada da GFIP — Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e 
Informações à Previdência Social completa e quitada, referente a este contrato e seu respectivo 
comprovante de entrega, nos termos da legislação vigente; 
II. Cópia autenticada da GPS — Guia da Previdência Social quitada, com o valor indicado no relatório da 
GFIP e indicação da matrícula CEI da obra; 
II. Declaração de periodicidade mensal, firmada pelo representante legal da contratada e por seu 
contador, de que a contratada possui escrituração contábil regular. 
3.21 Quando não demonstrado o cumprimento total das obrigações contratuais, sobretudo as 
relacionadas a encargos sociais e trabalhistas, deverá a Administração promover a imediata retenção dos 
créditos decorrentes do contrato e iniciar processo para aplicação das sanções administrativas 
pertinentes. 
3.22 Os valores retidos poderão ser utilizados para pagamento diretamente aos trabalhadores ou para a 
quitação de obrigações previdenciárias e depósitos de FGTS, além de outras obrigações congêneres. 
3.230 primeiro pagamento fica condicionado a apresentação do Cadastro Nacional de Obras (CNO) 
referente ao objeto deste edital. 
3.24 As medições deverão ser devidamente encaminhadas pelo fiscal do contrato para liquidação da 
despesa, acompanhada de Ofício da Empresa Contratada, em duas vias. O Boletim de medição deverá 
estar devidamente preenchido, conforme execução das atividades, sendo que a planilha poderá possuir 
as fórmulas necessárias, a fim de evitar erros e distorções em valores medidos. 
3.24.1 A medição deverá estar acompanhada dos respectivos documentos: 
• Relatório fotográfico dos serviços medidos no período; 
• Diários de Obra, correspondente ao período de medição. 
3.25 Para aprovação e liberação da última medição, a contratada deve cumprir todo o objeto do contrato, 
de modo que, não haja nenhuma pendência quanto à execução dos serviços e quanto à qualidade, 
também não deve haver pendências com relação aos documentos necessários para liberação da medição 
e comprovação da conclusão dos serviços. 
3.26 As medições só serão liberadas, caso a CONTRATADA atinja no determinado mês o valor mínimo 
previsto no Cronograma Físico-Financeiro do respectivo mês, caso isso não ocorra, a medição só será 
encaminhada ao pagamento quando este mínimo for atingido. 
3.27 Dotação Orçamentária: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: 06- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
CLASSIFICAÇÃO: 26.782.0008.1029 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.51.00 —OBRAS E INSTALAÇÕES • 
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FONTE DOS RECURSOS: Recursos Próprios do Município/1717.99.0.0 - OUTRAS TRANSF.CONVÊNIOS UNIÃO 
ENTIDADES 

4. cuusutAQUART4tMZo4ON TUAL PRORROGAÇÃO E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
4.10 prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado, desde que devidamente justificado e aceito pela fiscalização, na forma do artigo 105 da 
Lei n2 14.133 de 2021. 
4.2Para Execução e Conclusão: 4 (quatro) meses, a contar da data da Ordem de Serviço, de acordo com 
o cronograma físico-financeiro estabelecido. 
4.30 prazo contratual será contado em dias consecutivos a partir da data de entrega da Ordem de Serviço. 
4.40 "termo inicial", para contagem do prazo e início dos serviços, conta-se da data definida na Ordem 
de Serviço, expedida pela CONTRATANTE. 
4.50s dias considerados impraticáveis por motivo de força maior, se comprovados pela Contratada e 
reconhecidos pela FISCALIZAÇÃO, serão abonados na contagem do prazo contratual. 
4.60 regime de horário de trabalho, bem como a carga horária semanal adotada pela contratada para 
execução dos serviços, independe de prévia e formal comunicação a Secretaria de Obras, e não implicará 
em nenhuma forma de acréscimo ou majoração do preço pactuado, razão pela qual, será considerado 
improcedente qualquer reivindicação de restabelecimento de equilíbrio econômico-financeiro para cobrir 
despesas com pagamento de "horas extras" ou "adicionais noturnos", uma vez que a licitante vencedora 
se obrigará a dimensionar o horário dos trabalhos de acordo com as determinações da Legislação 
Trabalhista aplicável a esta contratação. 
4.7Prorrogação: A prorrogação do prazo previsto somente será admitida nas condições estabelecidas no 
artigo 107, da Lei 14.133/2021. 
4.80s serviços serão executados conforme Cronograma Físico-financeiro 
4.9Local da Execução dos Serviços: Conforme informado na Ordem de Serviços e no Termo de 
Referência/Memorial Descritivo, parte integrante do presente contrato. 
4.10 Contagem de Prazo: Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Art. 183 da Lei n2 14.133/2021. Só 
se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na Prefeitura Municipal 
de SÃO JOÃO DO PARAÍSO. 

5. CLÁUSULA QUINT GARANTIA 
5.1A A critério desta Administração Pública não será exigido garantia de execução de contrato. 

6. CLÁUSULASEXTA -OkEREEKAQD0OBJETO, MEDIÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
6.1A obra ora CONTRATADA compreende a execução dos serviços constantes dos projetos executivos 
com as respectivas rotinas, quantitativos e preços analiticamente descritos nas especificações técnicas e 
planilhas orçamentárias, partes integrantes deste contrato. 
6.2A CONTRATADA deverá atender as normas legais vigentes no que couber ao futuro contrato, e sujeitar-
se-á especialmente ao disposto nas normas municipais referentes a posturas municipais e código 
ambiental e código de edificações, assim como a avaliação de desempenho por medição, as quais 
desatendidas ensejará a aplicação de penalidades específicas de cada normativo. Cumprirá ainda as 
Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e do Ministério do Trabalho e 
Emprego, e todas as demais legislações pertinentes, adotando, inclusive, as medidas preventivas de modo 
a garantir, na área de influência da obra ou serviços: 
6.2.1 A segurança e a integridade física dos bens móveis, imóveis e veículos; 
6.2.2 O respeito aos limites da propriedade; 
6.2.3 A proteção da vida e da integridade física das pessoas que ali transitam, trabalham ou 
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residem. 
6.3É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira e interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
6.4Todos os serviços de construções e demolições, de qualquer tipo de obra ou serviço, obedecerão ao 
estabelecido na NBR 5682 — contratação, execução e supervisão de demolições, ao contido nas leis, 
normas regulamentadoras, portarias, instruções normativas e indicações, oriundas do Ministério do 
Trabalho, relativas à segurança e medicina do trabalho, e o determinado neste instrumento. 
6.5Aplicam-se as subcontratadas todas as exigências contidas neste instrumento, pelo que a 
CONTRATADA responde perante a CONTRATANTE, solidariamente. 
6.6Todas as medidas de segurança exigidas para pessoas, veículos, equipamentos e imóveis, referidas 
neste instrumento, deverão ser também tomadas pela CONTRATADA, para evitar danos totais ou parciais 
a culturas agrícolas, criatórios, árvores, plantas ornamentais, jardins, redes de serviços públicos e ao meio 
ambiente. 
6.70s materiais, os recursos humanos e os equipamentos que, submetidos aos controles da Fiscalização 
previstos neste instrumento, não corresponderem ao especificado ou exigido, deverão ser substituídos, 
não constituindo tal substituição, em nenhuma hipótese, motivo justo ou de força maior para permitir 
dilatação do prazo ou do aumento do preço contratado. 
6.80uando, em qualquer das situações previstas nos projetos e especificações técnicas, o processo ou 
método de execução se constituir serviço especializado, deverá a execução ser conduzida, supervisionada 
ou assessorada, a depender da respectiva complexidade, por especialista de idoneidade técnica 
comprovada junto à CONTRATANTE. 
6.90 elemento rotineiro de comunicação entre a Fiscalização e o Responsável Técnico, ou a sua equipe, 
é o Diário de Obra, onde serão registradas todas as ocorrências dignas de anotações, verificadas na obra 
ou serviços. Servirá também para as múltiplas solicitações de medidas e providências, concernentes à 
execução da obra ou serviços, dentro do previsto no contrato. 
6.10 Todo serviço realizado em desacordo com o especificado neste instrumento, seja pela qualidade e/ou 
tipo dos materiais, seja pelo processo de execução, seja pela qualidade final do elemento construtivo 
executado, será demolido e refeito pela CONTRATADA, sem qualquer custo adicional para a 
CONTRATANTE. 
6.11 Durante a execução da obra e serviços, a CONTRATADA deverá: 
6.11.1 Providenciar junto ao CREA/CAU as Anotações de Responsabilidade Técnica, inclusive de suas 
subcontratadas, referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 
6.496/77, entregando uma via à CONTRATANTE; 
6.11.2 Obter junto ao Município o alvará de autorização da obra na forma das disposições em vigor 
(quando for o caso); 
6.11.3 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à 
legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado na obra 
objeto do contrato; 
6.11.4 Atender às normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros 
exigidos em lei e no caderno de encargos, na condição de única e responsável por acidentes e danos que 
eventualmente causar a pessoas físicas e jurídicas direta ou indiretamente envolvidas na obra objeto do 
contrato; 
6.11.5 Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou 
que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o recebimento definitivo da obra. 
6.12 Projetos: 
6.12.1 A CONTRATANTE fornecerá à CONTRATADA todos os projetos executivos que compõem o 
objeto do contrato, de conformidade com as disposições do caderno de encargos; 
6.12.2 A CONTRATADA deverá executar a obra em conformidade com desenhos, memoriais, 
especificações e demais elementos de projeto, bem como com as informações e instruções contidas nas 
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especificações; 
6.12.3 Todos os elementos de projeto deverão ser minuciosamente estudados pela CONTRATADA, 
antes e durante a execução da obra, devendo informar à fiscalização sobre qualquer eventual incoerência, 
falha ou omissão que for constatada; 
6.12.4 Nenhum trabalho adicional ou modificação do projeto fornecido pela CONTRATANTE será 
efetivado pela CONTRATADA sem a prévia e expressa autorização da fiscalização, respeitadas todas as 
disposições e condições estabelecidas no contrato; 
6.12.5 Todas as eventuais modificações havidas no projeto durante a execução da obra serão 
documentadas pela CONTRATADA, que registrará as revisões e complementações dos elementos 
integrantes do projeto; 
6.12.6 A CONTRATADA submeterá previamente à aprovação da fiscalização toda e qualquer 
alternativa de aplicação de materiais, serviços e equipamentos a ser considerada na execução da obra 
objeto do contrato, devendo comprovar rigorosamente a sua equivalência, de conformidade com os 
requisitos e condições estabelecidas no Caderno de Encargos. 
6.13 Segurança e Saúde do Trabalho: 
6.13.1 Antes do início dos trabalhos, a CONTRATADA deverá apresentar à fiscalização as medidas 
de segurança a serem adotadas durante a execução da obra, em atendimento aos princípios e disposições 
da NR 18- Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria da Construção; 
6.13.2 A CONTRATADA fornecerá aos funcionários todos os equipamentos de proteção individual 
exigidos pela NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual (EPI), tais como: capacetes e óculos especiais 
de segurança, protetores faciais, luvas e mangas de proteção, botas de borracha e cintos de segurança, 
de conformidade com a natureza da obra em execução; 
6.13.3 A CONTRATADA manterá organizada, limpas e em bom estado de higiene as instalações do 
canteiro de obra, especialmente as vias de circulação, passagens e escadarias, refeitórios e alojamentos, 
coletando e removendo regularmente da obra os materiais, entulhos e detritos em geral; 
6.13.4 A CONTRATADA deverá estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar o trânsito 
de pessoas e a circulação de materiais, obstruir portas e saídas de emergência e impedir o acesso de 
equipamentos de combate a incêndio; 
6.13.5 A CONTRATADA manterá no canteiro de obra equipamentos de proteção contra incêndio e 
brigada de combate a incêndio, na forma das disposições em vigor; 
6.13.6 Caberá à CONTRATADA comunicar à fiscalização e, nos casos de acidentes fatais, à autoridade 
competente, da maneira mais detalhada possível, por escrito, todo tipo de acidente que ocorrer durante 
a execução da obra, inclusive princípios de incêndio; 
6.13.7 Cumprirá à CONTRATADA manter no canteiro de obra medicamentos básicos e pessoal 
orientado para os primeiros socorros nos acidentes que ocorram durante a execução dos trabalhos, nos 
termos da NR 18; 
6.13.8 Caberá à CONTRATADA manter vigias que controlem a entrada e saída de materiais, 
máquinas, equipamentos e pessoas, bem como manter a ordem e disciplina em todas as dependências 
do canteiro de obra; 
6.13.9 A CONTRATANTE realizará inspeções periódicas no canteiro de obra, a fim de verificar o 
cumprimento das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de conservação dos 
equipamentos de proteção individual e dos dispositivos de proteção de máquinas e ferramentas que 
ofereçam riscos aos trabalhadores, bem como a observância das demais condições estabelecidas pelas 
normas de segurança e saúde no trabalho. 
6.14 Durante a execução da obra, a CONTRATADA deverá: 
6.14.1 Submeter à aprovação da fiscalização até 5 (cinco) dias após o início dos trabalhos o projeto 
das instalações provisórias ou canteiro de obra compatível com o porte e características do objeto do 
contrato, definindo todas as áreas de vivência, dependências, espaços, instalações e equipamentos 
necessários ao andamento da obra, inclusive escritórios e instalações para uso da Fiscalização, quando 
previstas no Caderno de Encargos; 
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6.14.2 Providenciar as ligações provisórias das utilidades necessárias à execução da obra, como 
água, esgotos, energia elétrica e telefones, bem como responder pelas despesas de consumo até o seu 
recebimento definitivo (quando for cabível); 
6.14.3 Manter no local da obra, instalações, funcionários e equipamentos em número, qualificação 
e especificação adequados ao cumprimento do contrato; 
6.14.4 Providenciar para que os materiais, mão de obra e demais suprimentos estejam em tempo 
hábil no local de execução, de modo a satisfazer as necessidades previstas no cronograma e plano de 
execução da obra objeto do contrato; 
6.14.5 Alocar os recursos necessários à administração e execução da obra, inclusive os destinados 
ao pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir 
sobre o objeto do contrato; 
6.14.6 Submeter previamente à aprovação da Fiscalização eventuais ajustes no cronograma e plano 
de execução da obra, de modo a mantê-la perfeitamente informada sobre o desenvolvimento dos 
trabalhos, bem como qualquer modificação nos métodos construtivos originalmente previstos no plano 
de execução da obra; 
6.14.7 Executar os ajustes nos serviços concluídos ou em execução determinados pela fiscalização; 
6.14.8 Comunicar imediatamente à fiscalização qualquer ocorrência de fato anormal ou 
extraordinária que ocorra no local dos trabalhos; 
6.14.9 Submeter à aprovação da Fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e 
equipamentos a serem aplicado na obra objeto do contrato; 
6.14.10 Realizar, através de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização, os testes, ensaios, 
exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 
aplicados nos trabalhos (quando solicitado pela CONTRATANTE); 
6.14.11 Evitar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veículos na vizinhança dos 
locais da obra, programando adequadamente as atividades executivas; 
6.14.12 Elaborar os relatórios periódicos de execução da obra, elaborados de conformidade com os 
requisitos estabelecidos no Caderno de Encargos; 
6.14.13 Retirar até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo da obra, todo pessoal, máquinas, 
equipamentos, materiais, e instalações provisórias do local dos trabalhos, deixando todas as áreas do 
canteiro de obra limpas e livres de entulhos e detritos de qualquer natureza. 
6.15 Responsabilidade Civil: 
6.15.1 A presença da fiscalização durante a execução da obra, quaisquer que sejam os atos 
praticados no desempenho de suas atribuições, não implicará solidariedade ou corresponsabilidade com 
a CONTRATADA, que responderá única e integralmente pela execução da obra, inclusive pelos serviços 
executados por suas subcontratadas, na forma da legislação em vigor; 
6.15.2 Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios, 
defeitos ou imperfeições apontadas, poderá a CONTRATANTE efetuar os reparos e substituições 
necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes, 
independentemente do seu montante, em divida líquida e certa da CONTRATADA; 
6.15.3 A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em 
bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos praticados por seus 
funcionários e prepostos, •fornecedores e subcontratadas, bem como originados de infrações ou 
inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar a 
CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título, incluindo multas, 
correções monetárias e acréscimos de mora. 
6.16 Medição: 
6.16.1 Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento, serviços 
efetivamente executados pela CONTRATADA e aprovados pela fiscalização, respeitada a rigorosa 
correspondência com o projeto e suas modificações expressa e previamente aprovadas pela 
CONTRATANTE; 
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6.16.2 A CONTRATANTE deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas pela CONTRATADA com 
base nas medições da obra e serviços aprovados pela fiscalização, obedecidas às condições estabelecidas 
no Edital. 
6.16.3 Para aprovação e liberação da última medição, a CONTRATADA deve cumprir todo o objeto 
do contrato, de modo que, não haja nenhuma pendência quanto à execução dos serviços e quanto à 
qualidade, também não deve haver pendências com relação aos documentos necessários para liberação 
da medição e comprovação da conclusão dos serviços. 
6.16.4 As medições só serão liberadas, caso a CONTRATADA atinja no determinado mês o valor 
mínimo previsto no Cronograma Físico-Financeiro do respectivo mês, caso isso não ocorra, a medição só 
será encaminhada ao pagamento quando este mínimo for atingido 

7. CLÁUSULA SÉTIMA :' - UDADE TÉCNICA E CIVIL PELA EXECUÇÃO DA OBRA E DA 
DIREÇÃO TÉCNICA E PEsSOAL 4 TADA 
7.10 responsável técnico pelos serviços deverá ter vínculo formal com a CONTRATADA, devendo, sem 
prejuízo das cominações impostas pelos Códigos Penal e de Ética, assumir os riscos oriundos da má 
execução ou a responsabilidade pelos danos que a execução dos serviços causar a terceiros, conforme 
dispõe o Art. 186 da Lei n2 10.406/2002. 
7.2Constitui motivo de força maior ou caso fortuito, para justificativa de atraso ou falta cometida por 
qualquer uma ou ambas as partes contratantes, aos termos do presente instrumento, os fatos fora de seu 
controle, nos termos do parágrafo único do Art. 393 da Lei n2 10.406/2002, desde que essas causas afetem 
diretamente os serviços contratados. 
7.3Se qualquer das partes tiver de ingressar em juízo para compelir a outra ao cumprimento de quaisquer 
condições contratuais, a parte vencida, além de suportar com os encargos judiciais da sucumbência, 
responderá por perdas e danos à parte prejudicada, devendo indenizá-la no valor equivalente ao prejuízo 
sofrido mais o que razoavelmente deixou de lucrar. 
7.4Se qualquer das partes contratantes relevarem alguma eventual falta relacionada com a execução 
deste contrato, tal fato não significa liberação ou desoneração a qualquer delas, para o cometimento de 
outras. 
7.5A direção técnica e administrativa dos serviços, objeto deste Contrato, cabe à CONTRATADA, a qual 
responderá, na forma da lei, por qualquer imperfeição porventura constatada na sua execução. 
7.6A omissão ainda que eventual da FISCALIZAÇÃO, no desempenho de suas atribuições, não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade pela perfeita execução dos serviços contratados. 
7.7A CONTRATADA será representada na execução dos serviços pelo "Responsável Técnico" indicado na 
proposta, o qual dirigirá os trabal Cis e a representará legalmente, com amplos poderes para decidir, em 1 0
seu nome, nos assuntos relativos s serviços contratados. 

8. CLÁUSULA OITAVA NAMENTO E DALISCALIZAÇÃO QAEXECUÇÃO DO OBJETO 
8.10s serviços constantes neste contrato serão fiscalizados pelo fiscal do contrato ou comissão técnica 
designada, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, 
controle e fiscalização da execuçãá contratual. 
8.2A Secretaria requisitante poderá Indicar um fiscal administrativo do contrato que será responsável, 
juntamente com o fiscal técnico, pelo acompanhamento da execução da obra, registrando em relatório 
todas as ocorrências e deficiências eventualmente verificadas, emitindo, caso constate alguma 
irregularidade, notificação a ser encaminhada à CONTRATADA para correções, podendo ainda designar 
apoio a esta fiscalização, conforreo determina a Lei n2 14.133/2021. 
8.3A fiscalização terá livre acesso ao local da obra, devendo a CONTRATADA colocar a sua disposição os 
elementos que forem necessários ao desempenho de suas atribuições. 
8.4À fiscalização compete, entre outras atribuições: 
8.4.1 Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo
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correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências. 
8.4.2 Acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo; 
8.5A ação da Fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais. 
8.6É vedado ao fiscal do contrato exercer poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, 
reportando-se somente aosiprepostos e responsáveis por ela indicados. 

9. CLÁUSULANONA 
9.1Além dos encargos de ordem legal e dos demais assumidos em outras cláusulas e documentos 
integrantes deste contrato, e sem alteração dos preços estipulados, obriga-se, ainda, a CONTRATADA a: 
9.1.1 A empresa e/ou empreiteira CONTRATADA é exclusivamente responsável por eventuais 
indenizações a terceiros ou à 'CONTRATANTE, em virtude de danos e/ou prejuízos ocasionados pela 
execução dos serviços ou pelo seu pessoal. 
9.1.2 Correrão por conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA, quando devidamente 
comprovada a sua imputação, as consequências de: 
a) imprudência, imperícia ou negligência, inclusive de seus empregados e prepostos; 
b) falta de solidez ou de segurança das obras/serviços durante a execução ou após a sua entrega; 
c) furto, perda, roubo, deterioração ou avaria de materiais ou equipamentos das obras/serviços, objeto 
deste contrato; 
d) atos seus, de seus empregados ou prepostos, que tenham reflexos danosos nos serviços; 
e) acidentes de qualquer natureza com materiais ou equipamentos, empregados seus ou de terceiros, na 
obra ou em decorrência dela. 
9.1.2.1 A aceitação dos serviços não exonerará a CONTRATADA nem seus técnicos, da 
responsabilidade civil e técnica por futuros eventos decorrentes ou relacionados com a execução da 
mesma. 
9.1.2.2 O Município fica isento de quaisquer ônus ou obrigações referentes à legislação trabalhista, 
tributária, comercial ou securitária decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e 
responsabilidade caberão exclusivamente à CONTRATADA. 
9.1.3 Executar a obra, objeto do presente contrato, observando, de modo geral, as Especificações 
e Normas Técnicas vigentes na ABNT, aquelas Complementares e Particulares e outras pertinentes aos 
serviços contratados, constantes dos respectivos projetos, as instruções, recomendações e 
determinações de fiscalização e, quando houver, da Supervisão dos órgãos Ambientais e de Controle. 
9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
os serviços efetuados referentes à obra em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou no prazo para tanto 
estabelecido pela Fiscalização; 
9.1.5 Cumprir as exigências da Legislação Ambiental em vigor, tendo em vista os possíveis impactos 
ambientais desencadeados durante a execução das obras, deverão ser adotadas medidas que não 
venham ferir o Meio Ambiente, tais como: 
a) instalar o canteiro de obra em local apropriado, seguro e sinalização e mantê-lo limpo e organizado 
reservando um espaço adequado para receber a fiscalização; 
b) tomar medidas de segurança contra o derramamento de óleo combustível e lubrificante, e na 
disposição adequada do lixo e esgoto sanitário de modo a não poluir o lençol freático; 
c) manter úmidas as superfícies sujeitas à poeira pelo tráfego; 
d) o material inservível (bota fora) deverá ser depositado em local devidamente licenciado, sendo de total 
responsabilidade da CONTRATADA; 
e) todos os caminhões que serão utilizados no transporte de materiais da obra, deverão possuir tela de 
proteção, a fim de garantir que nenhum tipo de material seja derramado nas pistas de rolamento 
utilizadas no trajeto do transporte; 
f) limpeza total dos canteiros da obra e pátios de máquinas ao término do contrato. 
9.1.6 Fornecer pessoal qualificado para executar adequadamente os serviços que lhes forem 
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atribuídos, objeto deste contrato e indicar profissional responsável técnico, admitindo-se sua 
substituição, mediante justificativa, por profissional de experiência equivalente ou superior, devendo esta 
medida ter a aprovação da CONTRATANTE através da Secretaria de Obras, conforme previsto no parágrafo 
62, artigo 67 da Lei Federal n2 14.133/2021. 
9.1.7 Permitir, aos técnicos da CONTRATANTE e àqueles a quem a CONTRATANTE formalmente 
indicar acesso às suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais 
relacionados com o objeto. , 
9.1.8 Responsabilizar-se pêlos danos causados às propriedades públicas e privadas, linhas de 
transmissão de energia elétrica, telefônica e/ou outros serviços públicos, ao longo e nas adjacências do 
objeto contratado, devendo tais Serviços ser executados, sem ônus para a CONTRATANTE. Na ocorrência 
de interferências com os serviços 'públicos, cabe à CONTRATADA a comunicação do fato aos órgãos 
competentes e à fiscalização da CONTRATANTE. 
9.1.9 Prover meios de segurança para os operários equipe de fiscalização e visitantes credenciados 
pela CONTRATANTE, no ambient 
pertinente vigente, observando a 
dezoito e de qualquer trabalho ari 
quatorze anos, nos termos do Art 
menor de dezoito anos nas ativicia 
conforme Decreto Presidencial ri 1 

onde serão realizados os serviços, de acordo com a legislação 

r:nores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
oibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

72, XXXIII, da Constituição Federal e ainda proibição do trabalho do 
eS descritas na Lista das Piores Formas de Trabalho infantil (Lista TI P), 
.481, de 12/6/2008. 1 

9.1.10 Responsabilizar-se ore o, pagamento de todos os encargos fiscais, trabalhistas, securitários, 
previdenciários e eventuais des sa de alimentação e transporte de seus profissionais encarregados da 
execução dos serviços objeto do Presente contrato, bem como com quaisquer questões relacionadas com 
exigências municipais, estaduais Ou federais, em cada unidade de execução dos serviços, e tudo mais que 
se fizer necessário à execução dabi e recolher taxas referentes à Anotação de Responsabilidade Técnica 
- ART (CREA/SC) e providenciar i e rn nter atualizadas todas as licenças e alvarás necessários à execução 

rd 

da obra; 
9.1.11 Manter, durante toda execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, inclusive, o iec»lhimento do ISSQN ao Município do Local da prestação do serviço, 
durante toda a execução do conpat4 observando a legislação tributária vigente. 
9.1.12 Cumprir as medida ! rel tivas à segurança e saúde do trabalho contidos na Constituição 
Federal, na CLT em seus artigoS' 134 a 201, Lei 6.514 de 27/12/77, na portaria 3.214 de 8/8/78 da 
Secretaria de Segurança no Trabe o e do Ministério do Trabalho e Emprego, no Código de Edificações e 13
Regimentos Sanitário, nas norm s ;cont das em acordo e convenções coletivas de trabalho e nas 
convenções e recomendações ' OIT iratificadas pelo Brasil, fornecendo aos seus empregados, 
obrigatoriamente, os Equipament s de Proteção Individual - EPI's, seguindo a legislação específica em 
vigor, tais como: capacetes, botas, uvas, óculos, etc., observando as orientações Ministério do Trabalho. 
9.1.13 Os serviços ou obra seilo considerados concluídos depois de cumpridas todas as exigências 
do projeto, bem como efetuada a il peza geral e os reparos que a fiscalização julgar necessários. 
9.1.14 Apresentar mensal ' nte, ao fiscal do contrato, cópia de toda a documentação 
comprobatória do cumprimento U4 Obrigações tributárias, trabalhistas e fundiárias relativamente ao mês 
imediatamente anterior e, em esp$i l, relação dos trabalhadores que prestaram serviços decorrentes do 
contrato firmado com o CONTRA TE. 
9.1.15 Observar rigorosame e o cronograma de execução ou outras condições estabelecidas entre , 
as partes e executar os serviços objeto do contrato conforme o Plano de Trabalho/Projeto Básico, 
Proposta Comercial, do Edital e seuS anexos e toda documentação constante no processo que lhe deu 
origem. . 
9.1.16 A CONTRATADA deverá comunicar ao fiscal do contrato, para o recebimento provisório dos 
serviços contratados, ficando o recebimento definitivo a Secretaria Municipal de Obras. O recebimento 
definitivo ocorrerá após o sanearnenbo das eventuais pendências relacionadas no recebimento provisório. 
9.1.17 Se a CONTRATANTE releeario descumprimento no todo ou em parte de quaisquer obrigações 

1 
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existência da ação trablhista 01.1 
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perante a Justiça do Trabalho, s 
inclusive honorários advocatício 
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houvesse ocorrido. 

. . 

9.3Além das hipóteses previstas n 
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9.3.2 Perante o 4lunicipiq 
erro ou imperícia, vício u defeito 
9.3.3 Pelo event al acrésbi 
competente e motivada pela 
execução suspensa; I 
9.3.4 Pelos efeitbs decair 
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9.3.5 Pelo pagamento dos 
9.4Aplicam-se as subcontratada 
CONTRATADA responde perante a 
9.5As obras ou serviços executa 
negligência, imperícia, ienprudênci 
refeitos sob exclusiva e integral rem 
implicar alterações do prazo sortir 
9.6Caberá à CONTRATADA integrá 
terceiros, durante a execução ! 
imperícia ou omissão d sua parte; 
9.7Deverá o fornecedo4fpristador 
Convênio e/ou Contrat4 4 Repa 
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não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar 

ir I pérrnecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância 

. 
er  t de ações trabalhistas pelos empregados da CONTRATADA ou da 
o • eVidenciários, decorrentes da execução do presente contrato pela 

ic pio de SÃO JOÃO DO PARAÍSO no polo passivo, como responsável 
reter, das parcelas vincendas, o correspondente a 3 (três) vezes o 
Ue.serão complementados a qualquer tempo com nova retenção 

a será realizada na data do conhecimento pelo Município da 
rificação da existência de débitos previdenciários; 
m transito em julgado da decisão de improcedência dos pedidos ou 
ivo judicial ou do débito previdenciário pela adjudicatária. 

s ações trabalhista proposto por seus empregados contra si, ou 
ndo o polo passivo!, defendendo-se judicialmente e reconhecendo 

ição de empregadora, arcando com ônus de eventual condenação 
a judiciais e demais corninações e sucumbências. 
li idade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto 

o Município. ! 
rimento no todo ou em parte de quaisquer obrigações da 

rar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar essas 
ecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância 

islação e nas normas aplicáveis, a CONTRATADA será responsável, 

ue parcial, dos serviços contratados; 
rceiros, pelos danos ou prejuízos causados, por ação ou omissão, 
onciução ou execução dos serviços objeto deste contrato; 

dos custos do contrato quando, por determinação da autoridade 
ATADA, às obras/serviços forem embargadas ou tiverem a sua 

da inobservância ou infração de quaisquer condições deste 

rgos e tributos incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato. 
das as exigências contidas neste instrumento, pelo que a 
TRATANTE, solidariamente. 

m v cios ou defeitos, em virtude de ação ou omissão involuntária, 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, serão 

sab lidade da CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE, sem 
I; 
ponSabilidade por quaisquer danos causados à CONTRATANTE e a 

pras e serviços, sempre que forem decorrentes de negligência, 

serviços, quando houver vinculação do certame ao instrumento 
çonceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da 
contratado, para os servidores do órgão e/ou entidade pública 

a União e, para os órgãos de Controle Interno e Externo destes, à 
i-CGU e Tribunal de Contas da União - TCU, quando solicitado. 
refeitura, prova de quitação junto aos órgãos competentes e a 

bbra perante o INSS, conforme determinação da Receita Federal. 
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PREËEITURJ; 
9.9Demais obrigações ronstantei 

LLICLÁLJSULA DEO 
10.1 Constituem direitcis e pre 
artigo 104, da Lei Fedeial n214.
10.2 Caberá ao fiscal dd contrata,: 
10.2.1 Rejeitar of. serviçoS 
com imperfeição, present as ci 
10.2.2 Certificar ai r'4 tas 
executados, medidos Océ os;4
10.2.3 Transmitir; suas o 
emergência, sendo reservado à 
confirmação de ordens'ou pistru 
10.2.4 Solicitar que ai'CO 
não esteja cumprindo fielniente 
10.2.5 Notificar, por esc 

xa do-lhe 
por escrito, 

execução dos serviços, 
10.2.6 Notificar, 
aplicação de penalida 
10.3 Compete ao munidpio: 
10.3.1 Efetuar à OONTRATAD 
faturados, nas condições estabeleci 
10.3.2 Fornecer, quando det 
"Documentos Técnicos e colaborar 
dos mesmos. 
10.3.3 Garantir ó acesso da 

I 
execução dos serviços. 
10.3.4 Obter, te pestivam 
outros órgaosientidad necessá 
10.4 No exercício de suas atribuiç 
o direito de acesso ao " ocal de 
relacionados com as obtas/servi 
10.5A fiscalização deverá exigir, 
físico-financeiro apresentado ante 
10.5.1 A execuçã de Cada $ 

PMErItIRA DE fira 

I SÃO JOÃO DO ""'" 

PARAÍSO 
(u,watrinncio Urna Nova História 

ESTADO DO MARANHÃO 
NICIPAL DE SÃO JOÃO Do, PARAISO — MA 
Edital. 

ict I t aado Município, além dos previstos em outras leis, os previstos no 
)04, que a CONTRATADA aceita e a eles se submete. 

ditados em desacordo com os projetos, especificações técnicas ou 
s Técnicas da ABNT e outras aplicáveis; 

s correspondentes após constatar o fiel cumprimento dos serviços 

PMS1P 

FL.(5) 

hl° a_ 
RÜBRICAr 

cronograma físico-finan 
10.5.2 A aferição 
no cronograma físico-fl 
10.6A fiscalização dos 
Competente, que apont 
devendo esta proceder 

11.CLÁUSULA DÉCIM 
11.1 Sem prejuízo das 
faculdade de rescisão c 
CONTRATADA, diante d 
e seguintes da Lei 14.13 
a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de lici 

eiró, p 
os praz 
nceiro 
rviços s 
rá as de 
$ corre 

siionsab 
tratual 
não cu 
/2021, 

r e cont 

e instruções por escrito, salvo em situações de urgência ou 
TADA o direito de solicitar da fiscalização, por escrito, a posterior 

verbais recebidas; 
ADA, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado que 
ente Contrato; 

a CONTRATADA, dos defeitos ou irregularidades verificadas na 
azos para sua correção; 

Administração para abertura de processo administrativo para 

os pagamentos dos serVipos executados e efetivamente medidos e 
s neste Instrumento. 
r, outros elementos que ;fizerem necessários à compreensão dos 
Com a CONTRATADA, quando solicitada, no estudo e interpretação 

NTRATADA e de seus prepostos a todas as informações relativas à 

, as licenças ou autorizações, quando de sua competência, junto a 
à execução dos serviços contratados. 
fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer natureza, 
ção dos serviços", bem c mo a todos os elementos de informações 
elos mesmos julgados n cessarias. 
NTFtATADA o cuMprim nto dos prazos dispostos no cronograma 

este instrumento ]
o/etapa será afer da pel fiscalização, em cada medição, consoante 
Me aprovado. 

dará mediante a éompa ção entre o valor total da etapa prevista 
tivamente realizado, n és em análise. 

ita pelo responsável téc ic, nomeado e indicado pela Autoridade 
das verificadas, as qual deverão ser sanadas pela CONTRATADA, 
substituições do produt MOS. 

es civil e criminal prev tas na legislação brasileira vigente e da 
nicípio poderá aplicar s fardes de natureza moratória e punitiva à 
ento das cláusulas cont atuais, nos termos previsto no artigo 155 
ida a prévia defesa, apli ai à CONTRATADA as seguintes sanções: 
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rruRAin 
d) declaração de inido idade para 
11.1.1 A sanção p vista na a 
administrativa prevista no inciso 
quando não se justifica a impos 
11.1.2 A sanção previstá 
décimos por cento) nem superio 
contratação direta e será aplicad 
Art. 155 do estatuto federal vige 
11.1.3 A sanção prevista na 

iadministrativas previst s nos int 
quando não se justificar a jmpoji 
contratar no âmbito da Atiminis 
sanção, pelo prazo mini o de 3 
11.2 Será aplicada multa por me 
nos seguintes casos e percentua 
11.2.1 Quando os trabalhe 
dificultados, inclusive quando f 
referentes à execução contratua ; 
11.2.2 Quando h uvr des.: 
Normas Técnicas pertir$nes, que 
danos ambientais; 
11.2.3 Quando a sin lização 
CONTRATADA não refouta a si 
de recusa injustificada do 
pela Administração Púb ic 
11.2.4 Nos dema" 
cento) do valor do cont 
cláusula do contrato; 
11.2.5 O atraso in 
multa de mora, nas seg 
11.2.5.1 Fixa-se a m 
o valor total reajustado 
se parcialmente execut 
11.2.5.2 Os dias de 
planejamento do contr 
11.2.5.3 A aplicaçã 
contrato e aplique as o 
11.2.6 As sanções 
aplicadas juntamente c 
11.2.7 Confirmad 
competirá à Autorida 
inserção no cadastro d 
11.2.8 Para o c 
CONTRATADA, fica inst 
por cento) sobre o sald 
11.2.8.1 Para exigir 
11.2.8.2 O montan 
prejudicando o ressarci 
11.3 Ficará impedido dà 
mínimo de 3 (três) anos 

sar 1,1•••, 
SÃO Jia) Do 

l!PARAIS 
C ihiViandõ Urna Non 4ist6r 

ESTADO DO MARANH 
KIPAL DE SÃO JOÃO 

citar ou contratar. 
ea "a" do subitent 11.1 

rxiput do Art. 155 do 
de penalidade mal grave 

ea "b" do subitem 11 
(trinta por cento do :v 

reiponsável por qualquer 

a "c" do subitem 11.1 se 
, ,I, III IV V VI e VI do ca 

, penalidade mas grave 
tiblica direta e indireta 
9s e máximo de 6 (seis) 

o do objeto da licitação, 

Scalização da Admini 
mitidas informações 

PARAISO — MA 

aplicada exclusivamente pela infração 
uto federal aplicado a este certame, 

não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 
r do oontrato licitado ou celebrado com 

infrações administrativas previstas no 

aplicada ao responsável pelas infrações 
ut do Art. 155 da Lei n° 14.133/2021, 
e impedirá o responsável de licitar ou 
o ente federativo que tiver aplicado a 
nos. 
do esta parcial ou total, e será aplicada 

ção da execução dos serviços forem 
e responsabilidade da CONTRATADA 

rintento na execução dos $ rviços especificados no Projeto, ou das 
rtte risco de grave prej lzo para a Administração, terceiros ou de 

tes de serviços- for 1 
ãO, com grave risco aos 

fri assinar ou retirar te 
multa de 2,0% (dois 

os, fica estabeleci 
o parcial do objeto da 

ficiente, e mesmo após ter notificada, a 
uários e a segurança no trecho; no caso 

aditivo, dentro do prazo estabelecido 
r cento) do valor total do contrato. 
uma multa de 0,3% (três décimos por 

kitação ou descumprimento de qualquer 

cução do contrato suj rá o licitante contratado à aplicação de 

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre 
obre o saldo reajusta não atendido, caso o contrato encontre-

tabilizados em fonfo 

a não impede que a 
istas no contrato e na 
inidoneidade não sã 
com a Cláusula Penal 
uaisquer das san 
caminhar a decisão 

aliadas do Município 
çontratual decorre 
Penal Com pensatóri 

itstado não execntad 
idnal, não é necensári 

por cento) acima defin 
u(*os com valores a ele 

com a União. Estados 
is) anos, em cOnjunt 

dade com o cronograma de execução e 

ministração rescinda unilateralmente o 
Lei 14.133/2021. 

cumulativas entre si, mas poderão ser 
n9 caso de rescisão. 

, administrativas previstas neste Edital, 
q Controle Interno do Município para 
Á demais órgãos competentes. 
dø inexecução contratual culposa da 

perdas e danos no valor de 10% (dez 
tá particular, observado o que segue: 

a CONTRATANTE alegue prejuízo. 
ale como mínimo da indenização, não 
dentes. 
rito Federal ou Municípios, pelo prazo 

m multa de 10% (dez por cento) sobre 2 
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PR 
o valor estabelecido 
que: 
I. Der causa à inexecti ã 
II. Der causa à inexec I ã 
dos serviços públicos 
III. Der causa à inexect.cã 
IV. Deixar de entregar 
V. Não manter a pro 
VI. Não celebrar o c 
convocado dentro do 
VII. Ensejar o retarda 
VIII. Apresentar decla 
durante a licitação ou 
IX. Fraudar a licitação 
X. Comportar-se de 
Xl. Praticar atos ilícito 
XII.Praticar ato lesivo 
11.4 As sanções admi 
assegurada a ampla 
Procuradoria-Geral e 
11.5 Os montantes rel 
Administração poderã 
contratado, relativos à4 p 
11.6 Nas hipóteses em tiu 
do contrato, os valores r 
pela CONTRATADA. 
11.7 Em qualquer cas 
desfavor do licitante c 
11.8 Independenteme 
perdas e danos caus 
contratuais. 
11.9 Os prazos referi& 
entidade. 
11.10 Do direito de 
11.10.1 Na aplica.* 
14.133/2021 (Item 114., 
contado da data de su Int 
11.10.1.1 O recurso 
reconsiderar no prazo 
superior, a qual dever/1i iprépfer 
recebimento dos autos. 
11.10.2 A aplicaçãc dãjsan 
(Item 11.1., "c" e "d")req re
comissão composta de ( 
e intimará o licitante 
intimação, apresentar 
11.10.2.1 Na hipótesea 
julgadas indispensáveis pé 
prazo de 15 (quinze) dit 
11.10.3 O recurso e 

parei 
pard 
int 

LI. de 
da 

ou 

ela 
05 

eren 

,para o certa m 
da de fato sup 
t a documenta 

• ! 
entoe., 0.4 
CIJOÃO DO 

ARA 
stiVi tip 

RTADO DO MARANH 
CIPAL DE SÃO JCVL 

:bem como das demai 

c‘retrato;' 
ato que cauSe gra 

eivo; • 
ato; 

exigi 
torré 

treg 
de sua proposta; 

ou da entrega do o 
ptação 'falsa exigida 

ato; ; 
udulento ria execuçã 

Cometer fraude de qd I , 
objetivos da li 
h° 12.846, de 1 
•ão aplicadas 

ditei io e observad 
do Município. 

Contratuais e a Clã 
judicia Mente oti, des 

ente êxecutada cio 4
adorei da apli 
alidades pode,

onto dos valore 
, tória a cobran4a 
ais cabíveis, o I. 
ção pelo desc 

se iniciam e ve 

ista no inciso 
ada a defesa do 

oridade que tiv 
tais, encaminha 
isão no prazo 

istas nos incisos 
ração de procé 
id rês estáveis 
ra, np prazo d 11. 

ecif car as prova tiú 
e pedido de pr. uçã 
icitarite ou o con 
a data da intima 
cclnsideração te 

rel 
inc 
ita 
mp 

nte 
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N° 

RÚBRICA: 

PARAIS° — MA 
rninações legais, o licitante/contratado 
1 

ano à Administração, ao funcionamento 

eniente devidamente justificado; 
o exigida para a contratação, quando 

o da licitação sem motivo justificado; 
a o ceitame ou prestar declaração falsa 

contrato; 
er natureza; 

e'agosto de 2013. 
ante regular processo administrativo, 
s competências que são próprias da 

,Penal Compensatória aplicadas pela 
atlas dos valores devidos ao licitante 
trato. 
multas acarretarem também a rescisão 
ser descontados da garantia prestada 

os às multas restar valor residual em 
e judicialmente, da diferença. 
ficará sujeito, ainda, à composição das 

to das obrigações licitatórias e/ou 

dia de expediente no órgão ou na 

put do Art. 156 da Lei Federal n° 
o no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

o a decisão recorrida, que, se não a 
com sua motivação à autoridade 

e 20 (vinte) dias úteis, contado do 

caput da Lei Federal n° 14.133/2021 
nsabilização, a ser conduzido por 

rã fatos e circunstâncias conhecidos 
ze) dias úteis, contado da data de 
nda produzir. 
vas provas ou de juntada de provas 

dera: apresenta r alegações finais no 

suspensivo do ato ou da decisão 
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PRE 
recorrida até que sobr 
11.10.4 Assegura 
aplicação da sanção se 
Oficial dos Municípios. 
11.10.5 Após o ju 
autoridade compete 
(Controle Interno) que 
da sanção, deverá inf 
publicidade no Cadast 
Empresas Punidas (Cn 
11.11 A CONTR 
data de intimação ou 
unilateral e escrito da 
11.12 Da sujeiç 
edital, a CONTRATADA 
descumprimento das 

12.CLAUSULA DÉCI 
12.1A rescisão do pre 
138 e 139 da Lei n2 14 
12.2 Os casos de resc 
direito à prévia e amp 
12.3 Em caso algum a 
da Legislação Trabalhi 
praticados pela CONT 

13.CLAUSULA piam 
13.1 Constitui motivo 
qualquer uma ou am 
possível evitar ou im 
que essas causas afete 

14.CLAUSULA DÉCI 
14.1. Poderão ser sub 
contratado, desde qu 
do servidor designado 
14.2. A CONTRATADA 
por intermédio de CA 
CONTRATADA, assim c 
jurídica, fiscal e financ 

15.CLAUSULA DÉCI 
FINANCEIRO 

15.1 DOS ADMVOS: 
15.1.1 O contrat 
poderá ser alterado, c 
1. Unilateralmente p 
a) quando houver mo 
objetivos; 

DO DO MARAN 
PAL DE SÃO FOÃO 
I tia airtoridade co 

sa prévia e ao COM 
despacho motliado, 

1 
recursols), cal transc• 

III 
10 da sanção cornidi 

azo máximo 15 
tualizados os dados 
presas Inidõneas e S 

'âmbito do Prider Ex 
de 3 (três) dias úteis 
tri face da e4tinçâ. 

n s: ndependen enten 
in a, à compos' o dás 
to "as. 

orá ocorrer nas hip 
juizo da aplicação d 

/ão formalmen e rii 

lica pagará ind nizaç 
Fiscal e Comercial, b 
postos a terceiros. 

caso fortuito, para ju 
os termos do presente 1 

do parágrafo único d 
4 45 obras/serviços cont 

• M41) 
ta u serviços, limitados a 

11. 11 .4.. a previa autorização 
contrato e homolog 

ovar à Fiscalização a d 
e obra e/ou serviço 
ação necessária que cd 
hão ter a subcontrata 

a licitação será regi 
'cativas, nos seárin 

o ou das especifica 

PMS1P 
FL.(5) 
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ROBRICAstr 

AFtAISO — MA 
ente. 
rio, e após exaurida a fase recursal, a 

u.g extrato deverá ser publicado no Diário 

o prazo sem a sua interposição, a 
ediatamente ao órgão competente 

as úteis, contado da data de aplicação 
s às sanções aplicadas, para fins de 

nsas (Cais) e no Cadastro Nacional de 
Federal e SICAF. 

interpor recurso, contados a partir da 
ntrato, quando determinada por ato 

s sanções legais cabíveis, previstas no 
e danos causados ao Município pelo 

e condições previstas nos artigos 137, 
ções previstas no presente contrato. 
s, assegurando-se à CONTRATADA o 

NTRATADA por encargos resultantes 
mo aqueles resultantes de atos ilícitos 

cativa de atraso ou falta cometida por 
rumento, os fatos cujo efeito não seja 

393 do Código Civil Brasileiro, desde 
clos. 

f 
(trinta por cento) do valor total a ser 
scalização da CONTRATANTE, através 
do societário requisitante da licitação. 
capac dade técnica da subcontratada 
ao solicitado pela CONTRATANTE à 
e estar em dia com suas obrigações 

provada pela Fiscalização. 

EQUILÍBRIO ECONÔMICO 

ativas da Lei n2 14.133/2021 e 

para melhor adequação técnica a seus 
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PRE 
b) quando for necessá 
quantitativa de seu ob 
2. Por acordo entre as 
a) quando convenient 
b) quando necessária 
de fornecimento, em f 
c) quando necessária 
supervenientes, manti 
cronograma financeira 
execução de obra ou s 
d) para restabelecer o 
fortuito ou fato do pr 
incalculáveis, que invia 
a repartição objetiva d 
15.1.2 Se forem 
engenharia ensejarão 
necessárias para o ress 
15.1.3 Será aplid 
obstada pelo atraso 
administrativa ou lice 
15.1.4 Nas alter 
a aceitar, nas mesmas 
cento) do valor inicial 
no caso de reforma de 
por cento). 
15.1.5 As alteraç 
objeto da contratação. 
15.1.6 A diferen 
poderá ser reduzida e 
orçamentária. 
15.1.7 Nas alter 
houver adquirido os 
Administração pelos 
podendo caber inden 
regularmente compro 
15.1.8 Caso haja 
contratado, a Adminii 
financeiro inicial. 
15.1.9 A extinçã( 
econômico-financeiro, 
15.1.9.1 O pedido 
durante a vigência d 
14.133/2021. 
15.1.10 A formaliz 
determinadas pela A 
necessidade de anteci 
máximo dei (um) mês, 
15.1.11 Os preço 
houver, após a data da 
encargos legais ou a s 

fírt!t-' 

fiprulnelp U,ns ~á 

DO DO MARA 
PAI DE SÃO 
o valor contrat 
mitidos por est 

F 
garantia de exec u 
egime 
técnica 
da forra 
ttralizaélo e v 
orresponden 

mico-financeiro, inicial 
orrência de fatos imo 
o do contrato tal com 
a no contrar 

lhas de projeto, as alte 
nsabilidade do resp 

nos causados.  Admin 
a alínea "d" dó inciso 
e Qrocedimeflts de 

ental, por circun ãncia 
á que se refere ici néis4 • 

tratuais, acrésciros o 
rato qUe se flie • MI ri

uiparnento, o im ! te 

• 
a 'que se refere q nolso 1 

ntre o valor global do c 
ratado en-idecosrência 

a para supresst de o 
colocados no I I •dos 
çâo regul rmente com 
os danos eventtialrnen 

lateral do contrato qu 
 mesm 

ra ou 
dos t 

o por 
cipaç 

ação 

retabelecer, no

nãél configurará Óbice Ji era concedida indeni 
ento do equikbrio 

de eventual prorro 

I
I
II ivo é condição para a 

xrcirso. da • execução do 
eitos; hipótese em qu 

alterados, Para m 
proposta, criação, altè 
bposições legais, co 

rara 
eis o 
indo 

sibes 
ras, 
acré 

— MA 
ia de acréscimo ou diminuição 

o serviço, bem como do modo 
rmos contratuais originários; 
imposição de circunstâncias 
do pagamento em relação ao 

de fornecimento de bens ou 

em caso de força maior, caso 
previsíveis de consequências 

respeitada, em qualquer caso, 

ntratos de obras e serviços de 
ico e adoção das providências 

15.1.1 quando a execução for 
ação, desocupação, servidão 
ontratado. 
tio contratado será obrigado 

;de até 25% (vinte e cinco por 
serviços ou nas compras, e, 

cimos será de 50% (cinquenta 

1.1 não poderão transfigurar o 

reço global de referência não 
os que modifiquem a planilha 

u serviços, se o contratado já 
es deverão ser pagos pela 

monetariamente reajustados, 
tes da supressão, desde que 

ou diminua os encargos do 
ivo, o equilíbrio econômico-

hecimento do desequilíbrio 
elo de termo indenizatório. 
nceiro deverá ser formulado 
ermos do Art. 107 da lei n° 

do, j4e10 contratado, das prestações 
rata, salvo nos casos de justificada 
ntriaMiação deverá ocorrer no prazo 

para menos, conforme o caso, se 
eu Ø lnção de quaisquer tributos ou 
,rovada repercussão sobre os preços. 
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PR 
contratados. 
15.1.12 Registros 
apostila, dispensada a 

I. Variação do vai 
próprio contrat 

II. Atualizações, c. 11 nsa 1 .
previstas no co

III. Alterações na r.  i u1
1
1

11
1

1
, 

I 

IV. Empenho de d 

15.2RECOMPOS 
15.2.1 A empre 
proposto pelo prazo 
reequilíbrio econômic 
15.2.2 Sempre 
econômico-financeiro 
15.2.3 A CONT 
financeiro nas hipótes 
15.2.4 Na ocor 
justificado pela CONT 
preços apurados no 
compromisso sem ap 
15.2.5 Na ocorr 
após a solicitação da 
interromper o contra 
15.2.6 O requeri 
gestor e fiscal do con 
que comprovem o c 
imprevisíveis ou prev 
como pactuado, respe 
15.2.7 A demon 
e Formação de Preços 
15.2.8 Os casos 
técnicos, por intermé 
15.2.9 Qualquer 
ser adotada mediante 
aditivo ao contrato e 
ocorrências futuras. 

16.C1ÁUSULA DÉCIM 
16.1 A CONTRATADA s 
16.20s casos omissos 
14.133/2021. 
16.3A CONTRATADA 
endereço comercial, 
correspondências, co 
16.3.1 O descu 
qualquer objeção, das 
comunicações eventu 
16.4 A CONTRATADA 

11
ADO DO MARANH 
IPAL DE SÃO JOA 

rizam alteraçp do 
rmoadi$ vo, co4io nas 

ra faier ace ao eajus 

penalizaçbes financei 

hl ação Scicial'do contra 
tá ias. 1 

quilibrad 
cilação d 

L 

condições do 1Contr 

poderá solicitar a 
a responsabilidade. 
rimento de ree3uili 
solicitação da or em 
is vantajosos, poderá 
des. • 
eind de reelquilibrio 
"o pelo Poder Públic 
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s e deliberação e deve 

r, caso fortuito ou 
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administrativo P ra ap 
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, que passar 
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N° 
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o po em ser realizados por simples 
n es ltuações: 

repactuação de preços previstos no 

rentes das condições de pagamento 

ente aos termos do 
Sedo resolvidos pela 

enecliar mente à CON 
coim v stas a 

cações d ntre outros. 
tem, pôr parte da CO 

I 

manad s da CONTRAT 

tdanos 
relacionadas com a ex 

causados dir )11 

II 

{ 

idefando a manutenção do valor 
add não é fato suficiente a ensejar 

nsidrra-se mantido seu equilíbrio 

os* ão do equilíbrio econômico-

ico-financeiro devidamente 
o pelo Poder Público, caso os 
ração liberar o contratado do 

ic -financeiro pela CONTRATADA 

ontr ado não poderá recusar e/ou 

pri 
bil 
e 
dad 
e. 
ite 

to, deverá ser encaminhado ao 
ido com todos os documentos 
Ipe ou a ocorrência de fatos 
m a execução do contrato tal 
o estabelecida no contrato. 
com a(s) Planilha(s) de Custos 

osa, lastreadas em elementos 
ncreto. 

iga bes, aqui pactuados só poderá 
iga riamente ratificada por termo 
ara' odos os efeitos, regulando as 

e co 
ão a 

rato. 
icável à espécie e pela Lei n2

ANT8 quando ocorrer alteração do 
bilita eventual recebimento de 

, implicará na aceitação, sem 
de rrentes de quaisquer tipos de 
da obras ora CONTRATADA. 
e à CONTRATANTE ou a terceiros, ,/ 
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decorrentes de sua c 
responsabilidade à fis 
16.5 O Município rese 
dos serviços, sempre 
no sentido de evitar p 
16.60s documentos d 
deste, o integrarão pa 
16.7 Compete ao Mu 
integrantes deste Inst 
16.8 As partes cohsi 
obrigações aqui estip 
Município. 
16.90 Município p 
fluxo/disponibilidade 
dos serviços. 
16.10 Em obse 
CONTRATADA fica cie 
do sócio e/ou represe 
celebrados, que serão 
da Lei Geral de Proteç 

17.CLÁUSULA DÉC1 
17.1 As partes elegem 
por mais privilegiad 
instrumento. 
E por estarem justas e 
teor, para que possa p 

ZAQUEU D 
Secretário Municipal 

Portariai
Prefeitura Municipal de 

TESTEMUNHAS: 
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CPF/MF: 

nate-vindo Uma t4sva ~UI 

ADO DO MARANH 
CIPAL DE sÃo JOÃO 

e 1
I I * 
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'o. No exercí4lo deste l ' 

TADA. 
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• direito, inde ndent I
I I llergencle, de ualqu . 

' I I 

Mente -Cum Ido o 
efetivamentj satisfe 

I 
as outras ijondiçâe 
lowdeSacele o cu 

to no § 1 2 do art . 

ti 

-ir II á a publicacia dos 
mo da pessp juri 

LÃ 'I Ida Transpla ess 
1 

PMSJP 
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RÜBRICA: 

O — MA 
excluindo ou reduzindo essa 
TANTE. 

o, mesmo durante a execução 
m, o Município se empenhará 

rnitidos pelas partes, em razão 
vAo e lhe são anexos. 

reza havida entre os documentos 

, 
' 11'ji I.• r O de Porto Fr 
li iill 

1' 

dirimir as 

'I ii 1 pii s partes assin o pr 
ais e esperad efeit 

jarnento 

r so — MA 

momento em que todas as 
os de direito e aceitas pelo 

rabi s, tendo presente o seu 
ntó • cronogra ma físico-financeiro 

da 
esslo 
inst 

I Federal n° 14.133/2021, a 
como nome completo e CPF 

mentos contratuais e jurídicos 
ire, para fins de cumprimento 

a renúncia a qualquer outro, 
da execução do presente 

ento em 2 (duas) vias de igual 

— MA, 23 de março de 2026. 

ONTFtATADO 

ARDO RIBEIRO NUNES 
senta nte Legal 
GAMA LTDA CNPJ 
93.939/0001-04 
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Pela presente 
inscrito(a) no C 
Bandeirante, E 
LEONARDO RI 
no CPF sob 
Engenharia na 
Município de 
(novecentos e 
acordo com o 
003/2026 e Co 
Secretaria Mun 
Municipal de G 
contratos como 
obra de que tr 
detectar qualqu 
e/ou suspender 
Chefe do Poder X 

RECEBIDO EM: 

is 

ruindo Urna Niro Hl 

STADO DO MARANHA 
NICIPAL DE ÂO JOA 

P1: 01.597.624100014 

DEM DE SERVI 

001-i).793.939/ 
iço, fica a? empr 

neste at repr 
, portador do RG 

723-68, autorizada 
(Trecho Estradai 

araíso/MA, no vea 
is mil reais)% q 

ft ico financeiro da 
26 celebrado ert1 
o e Planejament 

1, • emento, através 
lo acompanha 

t Ordem de Se 
• 110m 

de e/ou descumpr1til is [hl 
i• dos trabalhos, comu 

II 111)11 ra as providencias a 

wrmi. :Ti 
1 I a  t , , or fa

NUNE E g ii 1
Ce 

São João do Parai*, 

PMS)P 
FL.(Srv) 

N° 
R?) r—dg jiC7 147°°

PARAÍSO 

1 1 
UNES E GAMA LTDA, 
a ,Bandeira V, n° 1823, 
de pelo Sr. CLAUDIO 
2631676 PC-PA, inscrito 

execução de Obras de 
lória) na Zona Rural do 
lobal de R$ 942.000,00 
á distribuído e pago de 
metida Eletrônica n° 
e março de 2025 com a 
designada a Secretaria 
iecretário, e o fiscal de 
o lização e vistoria da cibendo ao mesmo, ao 
o Contrato, denunciar 
d 4.  imediato o fato ao 

fi lirem necessárias. a 

A 23 de março de 2026. 

UEU DA SILVA CA 
*F n° 641.201.633-a 

iCipal de Governo 
iiôipal de São João d 

ejamento 
aiSoI — MA 
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18 FILTROS DE AR SINTE11C0 (EXC)SIVO 
í ' 

pan 

' 

A PI4E1) 1114D 50 ' ntf-22,00 : R$ 2.600,00 

19 
FILTROS DE COMBUSTIVEL SIN 
EPP, MEI) 

C X LIJ 
1 i 

para ME, 
UND 50 . hrt,p0 R$ 1.250,00 

20 FILTRO DE AR CONDICIONADO 091i MOA) UND 50 
,,:i

R$ 3.200,00 

21 
FILTRO SEPARADOR DE AR (Cot 
Concorrência) 

i pal 
UND 38 P4 

1 
14,00 R$ 4.940,00 

22 FILTRO SEPARADOR DE AR (CO 
MEI) 

I, IRVAD 
' SP' UNO 13 ¡RIAD R$ 1.690,00 

23 FILTRO RACOR (Cota Principal/ I ntwp UND 38 jQ R$ 3.724,00 

24 FILTRO RACOR (COTA RESERV , EPP UND 13 8,90 R$ 1.274,00 

I R$ 36.671,00 

São João do Paraiso - Maranhão, 24 de 

ZAQUEU DA SILVA CASTRO 
Secretário Municipal de Governo e Plan 

AVISO DE UCITAÇÃO CONCORRÊNC 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 2 

O Município de São João do Parais 
conhecimento dos interessados, que 
14.133/2021 e suas alterações poste 
123/2006 e de outras normas aplicá 
licitação na modalidade CONCORRÊNCI 
tipo menor preço por lote, objetivando 
a prestação dos serviços de pavimen 
da malha viária, compreendendo opera 
de meio-fio, sarjetas e recomposição 
interesse do município de São João 
eletrônico www.licitanet.com.br, com d 
13 de abril de 2026 às 08:30. O edI 

^disponíveis no Portal da Transparênt 
vww.saojoaodoparaiso.ma.gov.br, ou a 

São João do Paraiso, www.licitanet.com. 
Contratações Públicas (PNCP). 
São João do Paraiso - MA, 24 de março 

Zaqueu da Silva Castro 
Secretário Municipal de Governo e Plan 
Portaria 0. 001/2025 

Publicado 
Código identificador: c57e 

RESENHA DE CONTRATO Ng 031 
005/20264 

RESENHA DE CONTRATO N9 031 
005/2026-PMSJP. Concorrência Ele 
Prefeitura Municipal de São João do Par 
DO PARAÍSO - MA, por intermédio da 
GOVERNO E PLANEJAMENT. 
01.597.629/0001-23, e a empresa NO 

e 2 

N°007/2026 

blico para b 
gide da Lei n g 
plementar n g 
ste Certame, 
007/2026, do 
empresa para 
nagem urbana , 
cos, execução 

avado, de 
endereço 

geodada para 
ençontram-se 
eld endereço 
4 portal Licita 

Nacional de 

DE SOUSA 
fdf9cf6f77 

asso N2 

ROCESSO N2 
2026-CPL, da 

DE SÃO JOÃO 
UNICIPAL DE 
o CNPJ ng 

A de direito 

PM5112

FL.(5 

N° 

RU RIC 

Publicado por ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
dendficador b8b2e2c8d303aee2571839338fa2bde0 

privado, in na CNPJ sob nçl 10.793.939/0001-04. BASE LEGAL Lei 
ng 14.13 1 e sias alterações posteriores. OBJETO: 
CONTRAT g I PE EM REM NA ÁREA DE CONSTRUÇÃO CIVIL 
PARA A E re :1:100:—'0 DI OBRAS DE ENGENHARIA NA ESTRADA 

i

VICINAL Ef DA DO GLÓRIA) NA ZONA RURAL DO 
MUNlCiPIjt SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA, CONFORME 

r i 
(doze) me si ontar da data de assinat
CONVÊNIJ

ura do contrato. VALOR 
GLOBAL: 000, O (novecentos e quarenta e dois mil 
m 

:ais). UN 
9 

, 5204/2025/MAPA. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 i . 
.. 

RÇA ENTARIA: 06- SECRETARIA MUNICIPAL DE / Ii I . 

CONSTRU 
INFRAEST p 

NATUREZA 
ii IAÇ E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS / 

/ CLASSIFICAÇÃO: 26.782.0008.1029 - 

.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES / FONTE 
DOS RECU 

i t é: ,i 

. 4P 
C! cursos Próprios do Município/1717.99.0.0 - OUTRAS 

TRANSF.0 e UNIÃO ENTIDADES. ZAQUEU DA SILVA CASTRO. 
Secretár • 

1 
pai 4.Governo e Planejamento. São João do 

Paraíso- 
11 

maiç de 2026. 

PRE 

EXTRATO 
e 

EXTRATO 
ORIUNDO 
PROCESSO 
Município d I 
Administra 
Silva Miran 
destinado 
localizado 
MA. VALO 
PAGAM ENT 
LEGAL: Par.
pertinentes 
Cavalcante 
João do Sá 

Publicado por ILTON RODRIGUES DE SOUSA 
idendicador 9b9fe3bff426ba009c59543747b269aa 

MDSICIPAL DE SÃO JOÃO DO SOTER 

TRATO ADMINISTRATIVO ti9 004.005.01/2025 
ILIDADE DE UCITAÇÃO N. 005/2025 

RATO 'ADMINISTRATIVO Ng 004.005.01/2025. 
GIBI IDADE DE LICITAÇÃO N. 005/2025. REF.: 
STRATIVO Ng 070/2025 - PARTES: LOCATÁRIO: 

eis do %ter - MA, através da Secretaria Municipal de 
nda e Infraestrutura e o LOCADOR: André Luís da 
ng 6.8.986.163-61. OBJETO: Locação de Imóvel, 
a-C ORDENAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, 
ran e, 1614, Bairro Centro em São João do Sóter - 

AL: R 30.000,00 (trinta mil reais). FONTE DE 
RSO$ PRÓPRIOS / FPM. VIGÉNCIA: 12 meses. BASE 
ico do art. 72 da Lei 14.133/2021 e demais normas 
ie - SIGNATÁRIOS: Pela contratante: Luís Martinho 
, Pelt Contratada: André Luís da Silva Miranda. São 
28, ci fevereiro de 2025. 

ficado Dor JOSÉ FELIP WALLYSON SOARES DE SOUSA 
idendlcador c560743dcc210157819c0d1a34348db5 
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PREGÃO ELETRÔNICO 11 14 Id26 - Oitih 

O Pregoeiro Olicial da Prefeit in ida'
Maranhao, terna público, para conbeciniznto '1 te so.1 e I uai St ta' .. agidi 
da Les De 14.133/21, e alterações posteriores r I lutar, ,,,, ma cl; 
tipo menor preço por lote Caia O reelgra • et M 
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/ 
., a Oca, contei 

descartavem, objetivando atender as necess• • l • de Piesidunti 
Vargas" que será realizado no cha 10 de !EU, is .,i i i ib,horánu d. 
Brasibal, através do uso de recursos da remoi ia nfurn . • -, Digital, rendi 
presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Mu ai. a sala Ill ....ii

,I 
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LO e 2026. 

AVISO DE PR. • ; • 
CONCORRENCIA ELE ' 11 . 

O Agente de Contratação da Pret ri , • deelte Vargas/Me 
torna publico, par conhecimento dos inte d 1 Ne na modalidath 
Concorrência Eletrônica nu 002/2026, cum oM Puha esperMlizad, 
para construção de escola de educação infant 
ENJOE - Creche Pré-Escola Tipo 2, fica PPORROG 
de adequação do PrOro minimo legal entre a
publica. nos orno s da lei nu 14.133/7021 
sessão púbiica será no dm 02 de abril de 
legal e a ampla competrtividade. 

As demad condições do edital pe I 

Ii •

In 

dig 
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I 

ei Vargas/MÁ 
da necessidadi 
ação da sess.,' 
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Preside 
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Iii P
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CONCORRENCIA ELE 

A Prefeitura Municipal de Preside 
Agente de Contratação, no uso de suas atribu r i 
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i i • 

• 4, I ;ri dello de sei 
litt/OGALAU de 
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I 
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AVISO DE C • 
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menor preço global, cu °tateto c a con Oslo 

t 
• I .5

i i 
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municepio de Presidente Vargas/MA - ND 
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AVISO DE 
CONCORRÊNCIA EL 6 • 

O Munis.° de Primeira Cruz 
lontratação, torna público, para conhecimen 
modalidade Concorrência Publica, na fero 

9 In Ill 
se , a Agente de 
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r, Global, à: 

10h0Omin do dia 15 de abril de 2026, cu 1 e. • Dl EMPES. 
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ZONA RURAL DO MUNICM10 DE PRIMEIRA C 
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PREFEITURA MUNICIP 
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1
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I . , 
EXTRATO DO CONTRATO 14° 100/2 ,i; J, •;: - PROCESSC 
ADMINISTRATIVO Ns 645/2026. PARTES. SE U Ti . r; . • I)E E ..D.SON C 
PIEDADE LTDA, CNPJ/MF sob o ne 04406 191 
PREST.AÇA0 DO SERVIÇO DE EMPRESA BRE 

PE 
NO 

li i
CI • • • 

yr. 
nas OBJETO 

RUÇÃO CiarIL 
VISANDO A CONSTRUÇÃO DA UBS TIPO I. CO hl RO 

•
;Er, -o 1251104 

NOVO PAC, CONFORME PROJEIOS • ESPECIFI CP4 i a :NOS ANEXO 
DESTE EDITAL VALOR. R$ 2.110 296,07 (dois '' 

; Ir ii
. •  , mil, outentbi e 

novena e seis reais e sete centavos). • 
12 1, . g".. BASE. LEÇAI. 

Concorrência Publica no 003/2026 e Lei Feder 2 . e:g Mes. DATA DA 
ASSINATURA 74 (vinte e quatro) de março 
ORÇAMENTÁRik Orgao, Poder Executivo. 

!I 

'1 

,l' Iti 
l  . I I  • 

f l I 'I I

is). DOTAÇÃO 
• Municipal ide 

Saúde - FM6 /unção. Saúde; Suntuosa° As 
Atenção a Saude. Ação. Constr., Amei açã 
Elemento de Despesa 44905i - Obras e nista r i

i 
-r 

°I  i6 dr? 
!. : E,' 1. 

• .1; Prooiatrila 
doe Públida, 

1.0.0 2, &no. 
Poder Executivo; Unidade Orçamos  Furo • 
Subfunção: Assistência Hosana:a, e Ambutat• 

nção. Saúde ; 
de Saúde, 

Ação: Constr. Ampliação e Reler. de Unidad 
.149051. Fonte De RecUrSOS: 1 5000/001 

E. 1° '
. 

• 
4 1 

1 
I I . 

Po De Despesa' 
Peba Almeida 

Lobato . Secretina Municipal de Saúde, o i
preprietario pela Contratada. Santa melena i 1

II 

I 

1 1 sun 
1 

. 

.. 
II 

Costa Piedade, 

I I íl 

I 

423 

±•"11LESa0 AD 
A 

Licitação to 
eletrónica, no 
Data eventua 
manutenção 
reposição de 
de Saúde de 
com critério 
teus artesas, 
principias que 
referida 'Lei_ 
Portal de c 
anéicos tricen 
Segunda a se 
Mimiz, ri' 
hupsrlloortal. 
protocolados 
da endereço 

A Prefeitura 
PARAÍSO m 
no CNN na 
rio 40.015.8 
katneciniento 
Atender As 
Interesse da 
2026.02_24. 
103.392,00,
nwrço de 1 
PAULA FONS 
• MA, 24 de 

4 Prefeitura 
PARAlSO 1,1 
no CNP? na 

nu .40.015.8 
Foinemmento 
Atendimento 
Secretaria NI 
Modalidade-
Pinta e noive-
2026. Vigem 
FONSECA St 
24 de março 

PROCESSO. ri 

r i
Municipal de 

I 'tIntermedlo d 1 
CAP1 ne 01 
Inscrita os 

ieri alterações
Para A Emes. 
Na Zona Ru e 

975209/2025 
usSInitura do 
mI4 reais). . 
INFRAESTRUT 
IIECUPERAC 

INST 
:OUTRAS 1 
Municipal de 
2026. 

No 59, sexta.feira, 27 de março de 20R MSIP 

MUNICIPAL DE SANTA INÊS 

VISO DE LICITAÇÃO 
ELETRÔNICO Ne 15/2026 

1/1U26 

I-L.(S) 

N° 

RU RI 
Santa ines/MA, por meio do Departamento de 

aliz rã licitação na modalidade Pregão. na forma 
eral. Lei nu 14.133/2021. Objeto- Registro de Preços 
tacão de empresa especializada em serviços de 
talares com manutenção preventiva e corretiva e 

equipamentos, pertencentes a Secretaria Municipal 
? . MÁ, regime de execução indireta, do tipo Menor Preço, 

o por item, conforme condições estabelecidos no edital e 
cie Constluição Federal, à lei n' 14 133/2021 e aos 

ii alAindrn els ração Pública. em especial o disposto no art. 17 da 

1.4X • to 
e.abril de 2026, às 10500 ihrzráno de BraSilial. Local' 
Federai www.comprasnet.govbr. O Edital e seus 

• 
• dos interessados no Departamento de licitação, de 

â 
entro 

Is 12500 e das 14:00 as 18'00, situada à Av. Luiz 
Santa Inês/MA, e no Portal do Municipio 
Eventuais esclarecimentos adicionais deverão ser 

de- ucitacao, no horário de expediente, por rnmo 

VO 
Municl.

que 
1. Lei 

CIO 
os lioS 

óritesi 

EXTRA 

de Sati 

r..9 II 597,62 
suas atribui 
ia gula". de -1 
Aos 20 de mi
003/2026, rd 
Presente ADJ 
constante 
ReWitaclo e 
threrfo e p 
privado, j 

Claudio Eco 
Construa° 
Estrada do 
Convênio N 
flimiesentos 

• o 
roi de, 
VrilDR 

Santa Ines-MA, 24 de março de 2026. 
LUCILFIDE DF JESUS COELHO MAGRI 

Agente de Contrafação 

ICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO 

PO CONTRATO Ne 33/2026 

Ore do Parais° O MUNiCIPIO DF SÃO JOÃO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. inscrito 

E A EMoRESA- CARREIRO DISTRIBUIDORA LTDA, CNN 
Omiti Mação de Pessoa(S) luridica(S' Para O 

Bebê, Destinados à Distribuição Gratuita, Visando 
fites e Puériperas till Situação de Vulnerabilidade, de 

N de Assistência Social, Processo Administrativo nu 
RICA° klETRÔNiCE) n° 008/2026. Valor Global R$ 
Mntos e novezta e dois reais) Vigência Inicial 24 de 

de mallo de 2027. ELAINE APARECIDA CICERA DE 
VAI, DE ASSIS' UNGIA SOCIAL São João do Paraiso 

PD CONTRATO Ne 32/2026 

Mão dê Pairais°. O MUNICIPIO DC SÃO 10.40 DO 
FUNDO MUNICIPAI DF ASSISTÊNCIA SOCIAI, inscrito 

d A EMPRESA CARREIRO DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 
: Contratação de Pessoais) Juridica(S) Para O 

e Cestas Basicas Para Distribuição Gratuita. Para 
de Vulnerahdidacie e Risco Social, de Interesse da 

Soca. Procrio Administrativo nU 2026.02.12.0012. 
na 307/1026. Valer Global R$ 139,35600 (cento e 

ria e seis mais) Vigência Inicial: 24 de março de 
de 2027. ELAINE APARECIDA CICFRA DE PAULA 

E ASSISTÊNCIA SOCIAL, São João do Paraiso - MA, 

CONTRATO NP 31/2026/PMS1P 

Meg El:crônica na 003/2026.CPL, A Prefeitura 
O MUNICÍPIO DF SÃO 10ÃO DO PARAÍSO - MA, por 
PAL DE GOVERNO E PLANEJAMENTO, inscrita no 

a empresa NUNES E GAMA LTDA de direito privado, 
9/0001 04, BASE LEGAL Lei nu 14.133/2021, e suas 

atação de Empresa Na Área de Construção Civil 
crie Na Estrada Vicinal (Trecho Estrada do Gloria) 
C João do Paraisaa. Conforme Convênio nu 

Mie, 11 (doze) meses, a contar da data de 
L: PS 942 000,00 induecentos c quarenta e dois 

TARIA 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
26 782,0008.1029 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E 

AS i !4AIME:2A DA DESPESA: 4.4.90.5100 OBRAS 
RSOS. Retursas Próprios do Município/1717.19,0.O 
-EN1109,0E5. ZAQUEU DA SILVA CASTRO Secretário 

e arienejamento lIas João do Param MA. 23 de março de 

fit;FIE dtPUDICAÇA0 É HOMOLOGAÇÃO 
RartpCIA .ELE ERONICA PP 3/2026 

NICPAI. DL (i0VERNC % PLANEJAMENTO, inscrita no CNPJ 
.5Ã0 SOÃO DO PARAISO %siado do Maranhão, no uso de 

ut4nais ;e tende em vista o cank,,..1, do presente processo 
flintialtkide.CONCORRENCiA i;.,TRONiLA/Menor Preto Global. 

apijianalisaao D resultado ta Cueca:rens Eletrônica n• 
eaão ,adrainistrativo em eragrafp se', rio por meio do 
tpC.AR a presente licitação, conto me a Ala de Sessão 
etee .adraii;istrativo, em conformidade com u Quadro 

iptips IV do Art 71- da Lei 14 133/2021 para fins de 
adi e assinada por NUNES E GAMA LIDA de direito 

P1 ;soe ee 10 793.939/0001-04. neste alo representado por 
ia unes, citijeto. Conratacão de Empresa Na Área de 

de Obras de Engenharia Na Estrada Vicinal (Trecho 
rd do MunIElpio de São leen do Paraisaa, Conforme 

AM; vencedora core o preço total de R$ 942.0011,00 
foll reais). CUMPRA-5E NA FORMA RECOMENDADA. 

St João do Paraiso - MA, 20 de março de 2026, 
ZAQUELJ DA SILVA CASTRO 

hISetretáno Munkipal de Governo e Planejamento 

dratallete eS .ux d p I ai rr en, urp• rne n' 2 2032 et 2voet :nu NP 


